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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei nQ 29!/84 pretende conceder anis

tia fiscal para o contribuinte com débitos de até Cr$ 150.000 (
cento e cinqüenta mil cruzeiros). Esse valor será o débito ori
ginal mais a correção monetária atualizada, porque a anistia se
refere à multa de 30% (trinta por cento) e aos juros de mora '

calculados à base de 01% (hum por cento) ao mês.

Dessa forma, tomemos o exemplo do contribuinte em débito desde'
novembro de 1.979: ele recebera uma anistia de mais de 100^ ('

cem por cento) do valor corrigido porque estara isento de 30 ('

t-cinta por cento) de multa e mais 60% (sessenta por cento) de

juros correspondentes aos 60 meses em atrazo.

A Administração acredita que a dívida ativa do Mu

nicípio deve ser recebida, porque constitui patrimônio de todos

e a prazo de prescrição em cinco anos beneficia apenas o contri
buinte relapso ou mau pagador, em prejuízo de toda a comunidade

Entretanto, nao podemos negar a realidade da seta^

sima crise econômica que assola o pais, flagelanibjprincipalmente

os mais carentes. É por isso que pretendemos anistiar o devedor'

até Cr$ 150.000 (cento cinqüenta mil cruzeiros), porque é geral
mente aquele necessitado. A depender do caso, comprovada a bai

xa renda do devedor, a Administração poderá parcelar o débito '
em prestações, de maneira a permitir que o contribuinte se bene
ficie da anistia, sem o sacrifício imediato de grande parte do

seu salario.
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Entendemos que se assim não for feito, a presente

isenção beneficiará apenas aqueles com maior poder aquisitivo '

que possam dispor rapidamente de Cr$ 150.000 (cento e cinqüenta'

mil cruzeiros) , o equivalente a quase lom salário mínimo atuali

zado .

Contando com mais essa medida do Governo Municipal

de Guaçuí, em benefício dos mais carentes, esperamos a aprova-'

ção do Projeto de Lei n2 29/84 em regime de urgência.

Guaçuí, Paço São Miguel, 26l;.de novembro de 1.984.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

FRANCELINO

Chefe do Depari

(ãudõ
M DE MIRANDA GRANDO

ento Jurídico

FJLMG/cfo



0'ò

PREFEITURA MUNICIPAL D.E G U A Ç^U I

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493
Gabinete, 553-1619

«-» caLo SSLXX-to

PROJETO DE LEI m 29/84

CONCEDE ANISTIA FISCAL

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ '

MOULIN, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO

a seguinte Lei;

Artigo IS: Ficam isentos de multa e juros de mora os débitos '

fiscais inscritos em dívida ativa que somem até Cr$ 150.000 (cen

to e cinqüenta mil cruzeiros), após a aplicação do índice de cor

reção monetária, na data da publicação desta Lei.

Artigo 25; Os benefícios da presente Lei estender-se-ão até a

data improrrogável de 29 de dezembro de 1.984.

Artigo 3g: O Departamento Jurídico da Municipalidade poderá par

celar o débito fiscal abrangido pela presente anistia em até 02

(duas) prestações mensais, iguais e consecutivas, mediante ter

mo de compromisso e confissão de dívida, nos casos comprovados'

de contribuintes com renda de até 03 (três) salários mínimos.

Artigo 4^: A presente Lei entrará em vigor naàdata de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 26 de novembro de 1984.

APRO^APO
Sala

LUIZ FERRAZ MOULIN

PRE8IDENT8 L Prefeito Municipal

FJLMG/cfo /SS O ^F/ F
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